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BC - Confira os próximos passos da regulação dos criptoativos e dos prestadores de serviços de ativos virtuais

BC decidiu dividir em fases o processo de regulamentação do mercado de prestação de serviços de
ativos virtuais no país. Está no radar o desenvolvimento de uma segunda consulta pública sobre as
normas gerais de atuação dos prestadores e dos processos de autorização dessas entidades.

A competência de regulamentação atribuída ao Banco Central (BC) por meio do Decreto 11.563, de
2023 – preservadas as atribuições inerentes a outros órgãos, como a Comissão de Valores
Mobiliários (CVM) e a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB) – tem o intuito de
reforçar a proteção ao investidor de ativos virtuais, estabelecendo regras que confiram e exijam
maior transparência em relação aos benefícios e riscos associados a esses investimentos. Para dar
prosseguimento à regulação do mercado de prestação de serviços de criptoativos no país, o BC
decidiu dividir em fases o processo.

"O papel crucial da regulação é ampliar as informações relativas a práticas inadequadas que se
utilizem desses ativos e venham a prejudicar os consumidores e os agentes atuantes no segmento
em casos de golpes e fraudes. A regulamentação visa oferecer requerimentos mínimos para que os
prestadores de serviços de ativos virtuais desempenhem as suas atividades, dedicando-se também
a prover práticas adequadas ao lidar com seus clientes. A ideia é evoluir na construção dos atos
normativos que tratarão dos prestadores de serviços de ativos virtuais, incluindo aspectos de
negócio e de autorização", destaca Nagel Lisanias Paulino, do Departamento de Regulação do
Sistema Financeiro do BC.

Segundo a Lei 14.478, de 2022, essas prestadoras, chamadas de VASPs (do inglês, Virtual Asset
Service Providers), somente poderão funcionar no Brasil mediante autorização do BC. Entre as
atividades desempenhadas estão a oferta direta, a intermediação e a custódia de criptoativos.

Divisão em fases e passos seguintes

A iniciativa deve passar por processos de revisão e sofisticação gradual, acompanhando a evolução
da compreensão dos reguladores e as ações propostas por organismos internacionais. Em paralelo,
o BC tem intenção, contando com o apoio de órgãos reguladores, como a CVM, de lidar com
aspectos relativos a ativos virtuais específicos, os quais conjugam características que combinam o
interesse e a competência de ambas as autarquias, bem como de outros órgãos de governo.

Confira, a seguir, os próximos passos da regulação das criptomoedas, que foi definida pelo BC
como uma das prioridades de 2024:

desenvolvimento de uma segunda consulta pública sobre as normas gerais de atuação dos
prestadores e de autorização ainda no segundo semestre;
estabelecimento do planejamento interno em relação à regulamentação de stablecoins, em
especial nas esferas de competência do Banco Central sobre pagamentos e o mercado de
câmbio;
desenvolvimento e aperfeiçoamento do arcabouço complementar para recepcionar as
entidades (exemplo: atuação das VASPs no mercado de câmbio, regulamentação
prudencial, prestação de informações ao BC, contabilidade, tarifas, suitability etc.).

A partir disso, será feito o aproveitamento das contribuições e o fechamento das propostas
normativas no fim de 2024.

Importante ressaltar ainda que a regulamentação tem a finalidade de preservar a estabilidade do
Sistema Financeiro Nacional, conforme mandato do BC. É nessa seara que importam as regras
relativas à Prevenção à Lavagem de Dinheiro e Confrontação do Financiamento ao Terrorismo, o
monitoramento de atividades suspeitas e a disciplina relacionada a aspectos prudenciais que os
prestadores e outras instituições autorizadas desenvolvam.

Consulta pública
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11563.htm#:~:text=DECRETO%20N%C2%BA%2011.563%2c%20DE%2013%20DE%20JUNHO%20DE%202023&text=Regulamenta%20a%20Lei%20n%C2%BA%2014.478%2cao%20Banco%20Central%20do%20Brasil.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11563.htm#:~:text=DECRETO%20N%C2%BA%2011.563%2c%20DE%2013%20DE%20JUNHO%20DE%202023&text=Regulamenta%20a%20Lei%20n%C2%BA%2014.478%2cao%20Banco%20Central%20do%20Brasil.
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Tendo em vista a necessidade de encontrar um balanço adequado entre a disciplina regulamentar
robusta, em especial em relação à proteção dos investidores, e os incentivos à inovação, foram
planejados passos graduais que envolvem consultas públicas junto à sociedade. A primeira consulta
pública, encerrada em janeiro, está em processo de sistematização dos comentários e das
manifestações recebidas.

Ela teve o propósito de coletar colaborações sobre uma gama de elementos técnicos, além de
servir como oportunidade para o cidadão e os agentes de mercado dialogarem com o regulador. Os
elementos coletados servirão certamente como base de apoio para desenvolver as propostas de
textos normativos, os quais passarão por processo de consulta pública similar de forma a oferecer
maior qualidade à regulamentação. As equipes técnicas têm se dedicado para avançar de forma
célere na construção de uma regulação de qualidade baseada em práticas reconhecidas e contando
adicionalmente com as considerações do mercado e dos cidadãos.

Fonte: BCB, em 20.05.2024.

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

                               2 / 2

https://www.bcb.gov.br/detalhenoticia/767/noticia
https://www.bcb.gov.br/detalhenoticia/767/noticia
https://www.bcb.gov.br/
http://www.tcpdf.org

